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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR-ETP 

OBJETO: O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objeto a análise da 
necessidade da Administração, bem como a avaliação da viabilidade técnica, 
econômica e administrativa da contratação de empresa para fornecimento de 
insumos químicos destinados ao tratamento de água para consumo humano, 
com a finalidade de subsidiar a decisão administrativa e a elaboração dos 
instrumentos subsequentes do processo de contratação. 
 
SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras Públicas  

AUTORIDADE SUPERIOR: Raulysson Magela Mancilha Júnior  

Data 24/04/2026 

Servidor Responsável: Adriano Rangel  

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, §1°,INCISO I 

1.1. A presente contratação decorre da necessidade de assegurar o fornecimento 

contínuo e adequado de insumos químicos essenciais ao tratamento da água no 

âmbito do Município de Pouso Alto/MG, atividade esta de responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Obras Públicas, a quem compete a execução das ações 

necessárias à operação, manutenção e aprimoramento do sistema de 

abastecimento público. 

A demanda encontra fundamento no enfrentamento de uma insuficiência histórica 

e estrutural do sistema de abastecimento de água do Município, especialmente no 

que se refere à regularidade do fornecimento e, de modo ainda mais sensível, à 

qualidade da água disponibilizada à população. Trata-se de questão de elevada 

relevância administrativa e social, uma vez que o abastecimento de água em 

condições adequadas constitui serviço público essencial, diretamente relacionado 

à saúde pública, à salubridade e à dignidade da população. 

Desde o exercício de 2025, a atual Gestão Municipal vem empreendendo atuação 

prioritária e contínua voltada à superação desse passivo histórico, mediante a 

adoção de medidas concretas destinadas à melhoria do abastecimento e ao 

aperfeiçoamento do tratamento da água distribuída à coletividade. Nesse 

contexto, a presente licitação integra o esforço administrativo de fortalecimento da 

política pública de saneamento e abastecimento, representando medida 

necessária para dar suporte operacional ao tratamento da água e para assegurar 

melhores condições de potabilidade à população pouso-altense. 

A contratação pretendida insere-se, ainda, no âmbito do Projeto “Água para 

Todos”, iniciativa estratégica do Governo Municipal voltada a assegurar, por meio 

de estudos especializados, melhorias na captação, na infraestrutura e na revisão 

da distribuição, com o objetivo de garantir água de melhor qualidade e em maior 

quantidade, de forma a atender adequadamente toda a população do Município. 

Assim, o investimento no tratamento da água não se revela como providência 

isolada, mas como parte integrante de uma política pública estruturada, orientada 
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à ampliação da segurança hídrica, à melhoria das condições sanitárias e à 

elevação da eficiência dos serviços prestados à coletividade. 

Dessa forma, evidencia-se a necessidade administrativa da contratação, tendo em 

vista que a disponibilidade contínua dos insumos necessários ao tratamento da 

água é condição indispensável para a adequada execução do serviço público de 

abastecimento, para a manutenção dos padrões de qualidade exigidos e para a 

continuidade das ações de melhoria implementadas pela Administração Municipal. 

2.ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, § 

1° INCISO II 

2.1.O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária 

Anual, que prevê despesas com contratação de Serviços de Pessoa Jurídica.  

2.2. A presente contratação não consta no Plano Anual de Contratações, pois não 

há aplicabilidade do mesmo ainda. 

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1° INCISO III 
 
3.1. A contratação deverá contemplar o fornecimento de insumos químicos 
adequados ao tratamento de água para consumo humano, compatíveis com a 
operação do sistema municipal de abastecimento e com a finalidade pública 
pretendida. Os produtos deverão observar além da Lei nº 14.133/2021, além da 
Lei nº 14.133/2021, a disciplina sanitária aplicável ao controle e à vigilância da 
qualidade da água para consumo humano, especialmente o Anexo XX da 
Portaria de Consolidação GM/MS nº 5/2017, com as alterações promovidas 
pela Portaria GM/MS nº 888/2021 e pela Portaria GM/MS nº 2.472/2021. 
 
3.2. Os insumos a serem fornecidos deverão atender às especificações 
técnicas mínimas previamente definidas pela Administração, compreendendo: 
hipoclorito de cálcio 65% em tabletes, hipoclorito de sódio 12% líquido, cal 
hidratada – hidróxido de cálcio e sulfato de alumínio isento de ferro granulado, 
todos com características físico-químicas compatíveis com sua aplicação no 
tratamento de água, conforme descritivos técnicos e quantitativos levantados 
para a contratação. 
 
3.3. Os produtos deverão ser fornecidos em embalagens íntegras, adequadas 
ao transporte, manuseio e armazenamento, com identificação visível do 
fabricante, número do lote, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 
e instruções essenciais de segurança e utilização, de forma a permitir a 
rastreabilidade do insumo e o adequado controle pela Administração. O 
acondicionamento deverá preservar a estabilidade, a segurança e a qualidade 
dos produtos até sua efetiva utilização. 
 
3.4. O prazo de validade dos insumos deverá ser compatível com a natureza 
do produto e com a dinâmica de consumo da Administração, de modo a evitar 
perdas e assegurar sua utilização em condições adequadas. Para a cal 
hidratada, deverá ser observada validade mínima de 10 (dez) meses a partir da 
data de entrega, conforme especificação técnica já definida, devendo os 
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demais produtos apresentar prazo remanescente compatível com sua 
utilização regular e segura. 
 
3.5. O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Secretaria Municipal de Obras Públicas, considerando tratar-se 
de insumos de consumo continuado e essenciais à manutenção do tratamento 
da água. Essa forma de fornecimento mostra-se mais adequada ao interesse 
público, por evitar estocagem excessiva, reduzir riscos de deterioração ou 
perda de eficácia dos produtos e permitir melhor gestão do consumo e do 
armazenamento. 
 
3.6. Os produtos deverão apresentar padrão de qualidade compatível com sua 
utilização no tratamento de água para consumo humano, podendo ser exigidos, 
no instrumento convocatório, fichas técnicas, laudos, certificados de análise ou 
outros documentos idôneos que comprovem sua conformidade com as normas 
técnicas e sanitárias aplicáveis, inclusive documentação compatível com a 
ABNT NBR 15784, ou outra que venha a substituí-la, sem prejuízo da 
observância da legislação vigente pertinente à potabilidade da água. 
 
3.7. Os produtos deverão ser apropriados ao tratamento de água para 
consumo humano, não podendo conter substâncias ou impurezas em níveis 
incompatíveis com essa finalidade. No caso da cal hidratada, deverá ser 
observada a exigência de que as substâncias com potencial de causar efeitos 
tóxicos à saúde não extrapolem 1/10 dos limites permitidos na legislação 
vigente para água potável, conforme especificação técnica definida pela 
Administração. 
 
3.8. O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, mediante recebimento 
da respectiva Autorização de Fornecimento, devendo cada entrega observar 
rigorosamente o prazo e o quantitativo nela estipulados, de modo a assegurar a 
continuidade do tratamento da água e o adequado atendimento da demanda 
administrativa. O transporte e a descarga dos produtos deverão ocorrer sob 
responsabilidade da contratada, com observância das cautelas técnicas e de 
segurança aplicáveis ao manuseio de produtos químicos. 
 
3.9. A contratação deverá observar critérios de sustentabilidade compatíveis 
com a natureza do objeto, especialmente no que se refere à adoção de práticas 
que minimizem riscos de vazamento, desperdício, contaminação ambiental e 
descarte inadequado de embalagens, devendo os produtos ser fornecidos com 
acondicionamento e rotulagem adequados ao transporte, armazenamento e 
utilização. 
 
3.10. Considerando a natureza do objeto, a contratação não demanda 
fornecimento associado a serviço técnico especializado contínuo, manutenção 
ou assistência técnica, restringindo-se ao fornecimento parcelado dos insumos 
químicos. Deverá, contudo, ser assegurada a substituição, sem ônus para a 
Administração, dos produtos entregues em desacordo com as especificações 
exigidas, com prazo de validade inadequado, com avarias ou com vícios que 
comprometam sua utilização. 
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4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO - ART. 18, 
§1º, INCISO IV 
 
4.1. As quantidades estimadas para a presente contratação foram definidas 
pela Secretaria Municipal de Obras Públicas com base na necessidade de 
fornecimento de insumos químicos para manutenção contínua do tratamento 
de água no Município de Pouso Alto/MG, considerando a essencialidade do 
serviço, a rotina operacional do sistema de abastecimento e a necessidade de 
garantir disponibilidade suficiente dos produtos ao longo da vigência do registro 
de preços. 
 
4.2. A metodologia adotada para definição dos quantitativos considerou, como 
principal parâmetro, os registros de compras realizadas no exercício de 2025, 
os quais serviram como referência objetiva para identificação do consumo 
anterior dos produtos utilizados no tratamento de água. A partir desses 
registros, a unidade demandante avaliou a necessidade de manutenção de 
estoque e fornecimento compatíveis com a demanda operacional, levando em 
conta, ainda, a ampliação da atenção administrativa sobre a política municipal 
de abastecimento e qualidade da água. 
 
4.3. Além do histórico de compras de 2025, a estimativa considerou a 
crescente demanda decorrente da centralidade conferida pela Gestão 
Municipal à política pública de abastecimento de água, especialmente no 
âmbito do Projeto “Água para Todos”. Dessa forma, os quantitativos não foram 
definidos apenas pela repetição do consumo pretérito, mas também pela 
projeção administrativa de maior necessidade de utilização dos insumos, em 
razão das ações voltadas à melhoria da captação, infraestrutura, distribuição e 
qualidade da água disponibilizada à população. 
 
4.4. Os documentos e parâmetros utilizados para fundamentar as estimativas 
consistem nos registros administrativos de compras do exercício de 2025, 
especialmente nas Autorizações de Fornecimento emitidas e nas notas 
liquidadas, bem como nas informações internas da Secretaria Municipal de 
Obras Públicas, nos levantamentos realizados pela unidade demandante e na 
avaliação administrativa da necessidade de fornecimento contínuo e parcelado 
dos produtos. 
 
4.5. As quantidades estimadas para a contratação encontram-se 
especificadas na tabela abaixo, elaborada pela unidade demandante, 
contendo a relação dos insumos químicos necessários ao tratamento da água, 
suas respectivas unidades de fornecimento e os quantitativos previstos para 
atendimento da demanda administrativa durante o período de vigência do 
registro de preços. 
 

Nº Descrição do Item Unidade Quantidade 

 
1 

HIPOCLORITO DE CÁLCIO 65% - 
TABLETE – (KG) 
Pastilha/tablete branco aproximadamente 200g. 
Destinado ao tratamento de água com as seguintes 

 
Baldes de  

14 kg 
 

 
72  
 

[1.008 kg] 
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características: Teor de cloro ativo: 65%; Baixo 
residual de insolúveis; Tabletes de dissolução normal 

 
2 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 12% LÍQUIDO – (KG) 
Características: Teor mínimo de cloro 
ativo: 10%; Aspecto físico: líquido 
amarelo à esverdeado; odor picante, 
solúvel em água, não inflamável, 
fotossensível. Aplicações: desinfecção 
de água potável. 

 
Kg 

 
11000 

 
3 

CAL HIDRATADA – HIDRÓXIDO DE CÁLCIO – 
SACOS - (KG) 
destinada ao tratamento de água, com as seguintes 
características: Teor de hidróxido de cálcio: ≥ 90,0%; 
Teor de carbonato de cálcio: ≤ 5,5 %; Teor de 
hidróxido de magnésio: ≤ 2,2%; Umidade Máxima: 1%; 
Teor máximo de resíduos insolúveis: 1%; As 
substâncias que possam causar efeitos tóxicos a 
saúde não devem extrapolar 1/10 dos limites 
permitidos na legislação vigente para água potável; 
com validade mínima de 10 (dez) meses a partir da 
data de entrega. 

 
Embalagens 
em sacos de 

20 kg, em 
folha em 

papel duplo 

 
50 
 

[1.000 kg] 
 

 
4 

SULFATO DE ALUMÍNIO ISENTO DE FERRO 
GRANULADO – (KG) 
SULFATO DE ALUMÍNIO EM PÓ destinado ao 
tratamento de água com as seguintes características: 
Pó granulado branco ou esbranquiçado, cristalino. 
Teor mínimo de Al2O3: 16%; Teor máximo de Fe2O3: 
0,05%; Teor máximo de acidez (% em massa como 
H2SO4): 0,5%; Teor máximo de alcalinidade livre (% 
em massa como Al2O3): 0,4%; Teor máximo de 
insolúveis (% em massa): 1,0%; Características 
físicas: Solubilidade (25 ºC): 53,0%; 

 
Sacos de  

25 kg 
 

 
560 

 
[14.000 kg] 

 

 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ART. 18, § 1º, INCISO V. 
 
5.1. Para atendimento da necessidade identificada, verifica-se que o mercado 
dispõe de fornecedores especializados na comercialização de produtos 
químicos destinados ao tratamento de água para consumo humano, incluindo 
distribuidores, fabricantes e empresas do ramo de saneamento e insumos 
químicos. Trata-se de mercado existente e operacionalmente acessível à 
Administração, com produtos padronizados, especificações técnicas objetivas e 
possibilidade de fornecimento parcelado, conforme a demanda do Município. 
 
5.2. No levantamento de mercado, foram identificadas duas formas principais 
de atendimento da necessidade administrativa: (i) a aquisição de insumos 
químicos, com execução do tratamento da água pela própria Administração; e 
(ii) a contratação de solução integrada, compreendendo o fornecimento dos 
produtos associado à prestação de serviços técnicos de operação, dosagem e 
controle do tratamento de água por empresa especializada. 
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5.3. A solução integrada, embora existente no mercado, não se mostra a mais 
adequada ao contexto do Município, uma vez que implicaria a terceirização de 
atividades operacionais atualmente desempenhadas pela Administração, com 
aumento da complexidade contratual, maior dependência de terceiros, 
necessidade de fiscalização técnica contínua e elevação dos custos 
operacionais. Além disso, tal modelo reduziria a autonomia administrativa sobre 
o sistema de abastecimento, podendo gerar dificuldades na adaptação às 
especificidades locais e às variações da demanda. 
 
5.4. Por sua vez, a aquisição de insumos químicos para utilização pela própria 
Secretaria Municipal de Obras Públicas mostra-se tecnicamente viável e 
compatível com a estrutura administrativa existente, permitindo o controle 
direto do processo de tratamento, maior flexibilidade operacional e melhor 
adequação às condições locais do sistema de abastecimento. 
 
5.5. No âmbito da solução de aquisição de insumos químicos, foram analisadas 
as alternativas: a aquisição integral dos produtos, com entrega única ou 
concentrada dos quantitativos estimados, e a aquisição parcelada, mediante 
formação de registro de preços e fornecimento conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Obras Públicas. 
 
5.6. A aquisição integral dos produtos não se mostra a alternativa mais 
adequada, pois envolve insumos químicos sujeitos a condições específicas de 
armazenamento, controle de validade, preservação de qualidade e segurança 
no manuseio. A concentração de grande volume de produtos em estoque pode 
ampliar riscos de deterioração, perda de eficácia, vencimento, avarias, 
vazamentos, contaminação ambiental e dificuldades operacionais de guarda, 
além de demandar maior capacidade física de armazenamento e controle 
permanente pela Administração. 
 
5.7. A aquisição parcelada, por sua vez, apresenta maior adequação técnica, 
operacional e econômica, pois permite que os produtos sejam fornecidos 
conforme a demanda efetiva do tratamento da água, mediante emissão de 
Autorizações de Fornecimento. Essa alternativa reduz a necessidade de 
estocagem excessiva, preserva a qualidade dos insumos, diminui riscos de 
perda ou desperdício, favorece o controle do consumo e assegura maior 
flexibilidade administrativa para atendimento contínuo do serviço público. 
 
5.8. Diante da análise realizada, conclui-se que a solução mais adequada 
consiste na realização de licitação para formação de registro de preços, 
visando à futura e eventual aquisição parcelada de produtos químicos para 
tratamento de água. A alternativa escolhida atende à necessidade pública 
identificada, é tecnicamente viável, compatível com a dinâmica de consumo 
dos insumos e mais segura para a Administração, pois reduz riscos de 
desabastecimento, armazenamento inadequado, perda de validade e 
aquisições sucessivas sem adequado planejamento. 
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6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1° INCISO 
VI 
 
6.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com o objetivo de 
apurar o custo provável da solução pretendida, subsidiar a definição do valor 
estimado da licitação e assegurar a economicidade do certame, em 
observância à Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à necessidade de 
planejamento, compatibilidade dos preços estimados com os praticados no 
mercado e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
6.2. Para a formação do preço estimado, a Administração adotou metodologia 
baseada na utilização combinada de fontes de pesquisa, contemplando 
cotações diretas com fornecedores especializados e contratações públicas 
similares localizadas no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, de 
modo a conferir maior representatividade, rastreabilidade e segurança à 
estimativa. 
 
6.3. Foram utilizadas fontes compatíveis com o objeto pretendido, priorizando 
fornecedores do ramo de produtos químicos para tratamento de água e 
processos públicos recentes, realizados por entes municipais ou serviços 
autônomos de água e esgoto, com objetos semelhantes ao presente processo. 
 
6.4. Fontes de pesquisa utilizadas: 
 

Fonte Origem Identificação Data/ano Observação 

Fornecedor 
especializado 

Sauer Indústria e 
Comércio Ltda. 

Cotação de Preços nº 
9999/2026 

03/03/2026 
Cotação para hipoclorito de cálcio 
65% tablete, destinada ao 
Município de Pouso Alto. 

Fornecedor 
especializado 

JP de Jesus 
Andrade 

Perfurações 
Proposta comercial 23/04/2026 

Cotação para os quatro itens da 
contratação, com validade de 30 
dias. 

Fornecedor 
especializado 

PG Química Ltda. 
Proposta Comercial nº 

14969 
05/03/2026 

Cotação para sulfato de alumínio 
isento de ferro, em quantidade de 
14.000 kg. 

PNCP 
Município de 
Virgínia/MG 

Edital nº 65/2025 / Id 
contratação PNCP nº 
25970260000110-1-

000066/2025 

Divulgação 
em 

17/11/2025 

Registro de preços para 
fornecimento de produtos 
químicos para tratamento de água 
potável. 

PNCP 
SAAE 

Guanhães/MG 

Edital nº 000007/2026 
/ Id contratação PNCP 
nº 21250048000128-

1-000017/2026 

Divulgação 
em 

04/03/2026 

Registro de preços para aquisição 
de produtos químicos, incluindo 
hipoclorito de sódio 10% a 12%. 

PNCP 
Município de Diogo 
de Vasconcelos/MG 

Edital nº 3/2026 / Id 
contratação PNCP nº 
18295311000190-1-

000006/2026 

Divulgação 
em 

16/01/2026 

Registro de preços para aquisição 
de produtos químicos e materiais 
para estação de tratamento de 
água (ETA). 
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6.5. Memória de cálculo por item 
 
ITEM 1 – HIPOCLORITO DE CÁLCIO 65% – TABLETE 
 

Fonte Identificação Valor Unitário 

Sauer Indústria e Comércio 
Ltda. 

Cotação nº 9999/2026, de 
03/03/2026 

R$ 43,90 

JP de Jesus Andrade 
Perfurações 

Proposta comercial de 
23/04/2026 

R$ 56,50 

PNCP - Município de 
Virgínia/MG 

Edital nº 65/2025 R$ 34,40 

 Valor médio estimado R$ 44,93 

 
ITEM 2 – HIPOCLORITO DE SÓDIO 12% LÍQUIDO 
 

Fonte Identificação Valor Unitário 

JP de Jesus Andrade 
Perfurações 

Proposta comercial de 
23/04/2026 

R$ 7,40 

PNCP - SAAE 
Guanhães/MG 

Edital nº 000007/2026 R$ 5,17 

PNCP - Município de Diogo 
de Vasconcelos/MG 

Edital nº 3/2026 R$ 5,90 

 Valor médio estimado R$ 6,15 

 
ITEM 3 – CAL HIDRATADA – HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 

Fonte Identificação Valor unitário 

JP de Jesus Andrade 
Perfurações 

Proposta comercial de 
23/04/2026 

R$ 2,60 

PNCP - Município de 
Virgínia/MG 

Edital nº 65/2025 R$ 2,10 

PNCP - Município de Diogo de 
Vasconcelos/MG 

Edital nº 3/2026 R$ 1,73 

 Valor médio estimado R$ 2,14 
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ITEM 4 – SULFATO DE ALUMÍNIO ISENTO DE FERRO GRANULADO 

Fonte Identificação Valor unitário 

JP de Jesus Andrade 
Perfurações 

Proposta comercial de 
23/04/2026 

 
R$ 6,00 

PG Química Ltda. 
Proposta Comercial nº 
14969, de 05/03/2026 

R$ 4,57 

PNCP - Município de 
Virgínia/MG 

Edital nº 65/2025 R$ 5,79 

 Valor médio estimado R$ 5,45 

 

6.6. A memória de cálculo adotou a média aritmética simples dos três valores 

válidos obtidos para cada item, considerando a compatibilidade entre os produtos 

pesquisados e as especificações técnicas exigidas pela Administração. A 

utilização de fontes distintas - fornecedores especializados e contratações 

públicas recentes - permite maior aderência aos preços praticados no mercado e 

reduz o risco de estimativa baseada em valor isolado ou fonte única. 

6.7. Valor estimado da contratação 

Nº Descrição do Item Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

 
1 

HIPOCLORITO DE 
CÁLCIO 65% - 
TABLETE – (KG) 
Pastilha/tablete branco 
aproximadamente 200g. Destinado ao 
tratamento de água com as seguintes 
características: Teor de cloro ativo: 65%; 
Baixo residual de insolúveis; Tabletes de 
dissolução normal 

 
kg 

 
1.008 kg 

 
 

R$ 44,93 

 
 

R$ 45.289,44  

 
2 

HIPOCLORITO DE SÓDIO 12% 
LÍQUIDO – (KG) 
Características: Teor 
mínimo de cloro ativo: 
10%; Aspecto físico: 
líquido amarelo à 
esverdeado; odor 
picante, solúvel em água, 
não inflamável, 
fotossensível. 
Aplicações: desinfecção 
de água potável. 

 
Kg 

 
11.000 

 
R$ 6,15 

 
R$ 67.650,00 

 
3 

CAL HIDRATADA – HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO – SACOS - (KG) 
destinada ao tratamento de água, com 
as seguintes características: Teor de 
hidróxido de cálcio: ≥ 90,0%; Teor de 
carbonato de cálcio: ≤ 5,5 %; Teor de 
hidróxido de magnésio: ≤ 2,2%; 
Umidade Máxima: 1%; Teor máximo de 

 
kg 

 
     1.000 kg 

 

 
R$ 2,14 

 
R$ 2.140,00 
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resíduos insolúveis: 1%; As substâncias 
que possam causar efeitos tóxicos a 
saúde não devem extrapolar 1/10 dos 
limites permitidos na legislação vigente 
para água potável; com validade mínima 
de 10 (dez) meses a partir da data de 
entrega. 

 
4 

SULFATO DE ALUMÍNIO ISENTO DE 
FERRO GRANULADO – (KG) 
SULFATO DE ALUMÍNIO EM PÓ 
destinado ao tratamento de água com as 
seguintes características: Pó granulado 
branco ou esbranquiçado, cristalino. 
Teor mínimo de Al2O3: 16%; Teor 
máximo de Fe2O3: 0,05%; Teor máximo 
de acidez (% em massa como H2SO4): 
0,5%; Teor máximo de alcalinidade livre 
(% em massa como Al2O3): 0,4%; Teor 
máximo de insolúveis (% em massa): 
1,0%; Características físicas: 
Solubilidade (25 ºC): 53,0%. 

 
Sacos de  

25 kg 
 

 
 14.000 kg  

 
R$ 5,45 

 
R$ 76.300 

 TOTAL R$ 191.379,44 

 

6.8. Dessa forma, com base nas pesquisas realizadas, nas fontes documentais 

anexadas ao processo e na tabela orçamentária consolidada, o valor total 

estimado da contratação corresponde a R$ 191.379,44 (cento e noventa e um 

mil, trezentos e setenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), conforme 

demonstrativo elaborado a partir da média dos valores unitários pesquisados. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, §1º, INCISO VII 
 
7.1. A solução proposta consiste na realização de licitação para formação de 
registro de preços, destinada à futura e eventual aquisição de insumos 
químicos para tratamento de água, com a finalidade de atender, de forma 
contínua e eficiente, às necessidades da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas do Município de Pouso Alto/MG, no âmbito da operação do sistema de 
abastecimento público. 
 
7.2. A definição dessa solução decorre do levantamento de mercado realizado 
e da análise comparativa das alternativas disponíveis, à luz de critérios de 
economicidade, eficiência, eficácia, padronização e sustentabilidade. Nesse 
contexto, verificou-se que a aquisição parcelada dos insumos se mostra mais 
adequada do que a aquisição integral dos quantitativos estimados, em razão da 
natureza dos produtos, da necessidade de compatibilização do fornecimento 
com o consumo efetivo da Administração e dos riscos inerentes à estocagem 
excessiva, tais como perda de validade, deterioração, redução de eficácia, 
desperdícios e dificuldades de armazenamento. 
 
7.3. Concluiu-se, ainda, que a contratação de solução integrada ou terceirizada 
para o tratamento da água, embora existente no mercado, não se apresenta 
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como a alternativa mais adequada ao contexto municipal, por implicar maior 
complexidade contratual, maior dependência de terceiros e elevação dos 
custos operacionais, sem demonstrar vantagem proporcional para a 
Administração. 
 
7.4. Dessa forma, a solução escolhida compreende o fornecimento de insumos 
padronizados, com especificações técnicas compatíveis com sua utilização no 
tratamento de água para consumo humano, aptos a assegurar a continuidade 
do abastecimento, a manutenção da qualidade da água distribuída à população 
e o suporte às ações de aprimoramento do sistema municipal de 
abastecimento, em consonância com as diretrizes do Projeto “Água para 
Todos”. 
 
7.5. Considerando a natureza do objeto, a solução não envolve prestação de 
serviço técnico continuado, manutenção ou assistência técnica típica, 
restringindo-se ao fornecimento dos produtos químicos, sem prejuízo da 
obrigação de substituição dos itens entregues em desacordo com as 
especificações exigidas. 
 
7.6. A solução será disponibilizada por meio de fornecimento parcelado, 
conforme a necessidade da Administração, no âmbito do sistema de registro de 
preços. Os insumos serão solicitados de forma progressiva, mediante emissão 
de Autorização de Fornecimento, observados, em cada requisição, os 
quantitativos demandados e as especificações definidas no processo de 
contratação. 
 
7.7. Essa forma de fornecimento mostra-se a mais adequada ao interesse 
público, pois permite compatibilizar a aquisição com a demanda efetiva da 
Secretaria Municipal de Obras Públicas, favorece o controle do consumo e do 
estoque, reduz riscos de perdas e desperdícios e contribui para a continuidade 
do tratamento da água com maior eficiência administrativa e melhor 
aproveitamento dos recursos públicos. 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - 
ARTIGO 18, §1º, INCISO VIII 
 
8.1. A contratação será parcelada por item, tendo em vista que o objeto é 
composto por insumos químicos distintos entre si, com características próprias, 
finalidades específicas no processo de tratamento da água e possibilidade de 
fornecimento independente, sem prejuízo da funcionalidade da solução como 
um todo. 
 
8.2. O parcelamento, nessa hipótese, mostra-se tecnicamente adequado e 
economicamente recomendável, pois amplia a competitividade do certame, 
permitindo a participação de maior número de fornecedores, inclusive daqueles 
que não comercializam a totalidade dos produtos pretendidos, mas possuem 
capacidade de atender satisfatoriamente a itens específicos. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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8.3. Além disso, a adoção do parcelamento por item favorece a obtenção de 
propostas mais vantajosas para a Administração, na medida em que possibilita 
disputa individualizada para cada insumo, com tendência de maior aderência 
dos preços às condições efetivamente praticadas no mercado. 
 
8.4. Não se verifica, no caso concreto, inviabilidade técnica, operacional ou 
econômica no parcelamento da contratação, uma vez que os itens podem ser 
adquiridos separadamente, sem comprometer a execução do objeto, a 
padronização mínima necessária ou a eficiência do tratamento da água. 
 
8.5. Dessa forma, conclui-se que o parcelamento por item representa a solução 
mais adequada ao interesse público, por conciliar ampliação da 
competitividade, economicidade, eficiência administrativa e melhor 
aproveitamento dos recursos públicos. 
 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS- ARTIGO 18, § 1° 
INCISO IX 
 
9.1. A contratação pretendida busca assegurar o fornecimento contínuo e 
adequado dos insumos químicos necessários ao tratamento da água, de modo 
a conferir maior regularidade operacional ao sistema municipal de 
abastecimento e a garantir melhores condições de potabilidade da água 
distribuída à população. 
 
9.2. Como resultado esperado, pretende-se obter ganhos de eficiência 
administrativa, especialmente no que se refere ao planejamento das 
aquisições, à organização do fornecimento conforme a demanda efetiva da 
Secretaria Municipal de Obras Públicas e à redução da necessidade de 
contratações urgentes, soluções improvisadas ou medidas corretivas 
decorrentes da insuficiência de insumos essenciais ao tratamento. 
 
9.3. A solução adotada também visa promover economicidade e racionalização 
dos recursos públicos, na medida em que o fornecimento parcelado e o 
parcelamento por item favorecem maior competitividade entre os fornecedores, 
melhor adequação entre consumo e aquisição, redução de perdas por 
vencimento, deterioração ou armazenamento excessivo, além de melhor 
aproveitamento dos recursos materiais, financeiros e operacionais disponíveis. 
 
9.4. No âmbito da prestação do serviço público, os resultados pretendidos 
consistem na melhoria da qualidade da água tratada, no reforço à continuidade 
do abastecimento e no suporte às ações de aprimoramento do sistema 
municipal já desenvolvidas pela Administração. Espera-se, com isso, assegurar 
maior estabilidade nas etapas de desinfecção, correção e clarificação da água, 
contribuindo para que o produto final disponibilizado à população apresente 
melhores condições de segurança e qualidade para o consumo humano. 
 
9.5. A contratação também se justifica pelos seus reflexos diretos na saúde 
pública, uma vez que o tratamento adequado da água constitui medida 
essencial de prevenção de riscos sanitários, de redução da exposição da 
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população a água imprópria ou de qualidade inadequada e de fortalecimento 
das condições gerais de salubridade no Município. Nesse sentido, o adequado 
suprimento dos insumos químicos representa providência material 
indispensável à proteção da coletividade e à promoção do bem-estar da 
população pouso-altense. 
 
9.6. Espera-se, ainda, que a solução contribua para a consolidação das ações 
vinculadas ao Projeto “Água para Todos”, fortalecendo a política pública 
municipal voltada à ampliação da segurança hídrica, à melhoria da qualidade 
da água distribuída e à oferta de serviço público mais eficiente, confiável e 
compatível com as necessidades da população. 
 
9.7. Como efeito complementar, a solução também tende a gerar impactos 
ambientais positivos indiretos, na medida em que o fornecimento sob demanda 
e a melhor gestão dos estoques reduzem desperdícios, minimizam perdas de 
produtos e diminuem riscos de descarte inadequado, contribuindo para uma 
atuação administrativa mais eficiente, responsável e sustentável. 
 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 
18, § 1°, INCISO X 
 
10.1. A Administração adotou, no âmbito de suas atribuições, todas as 
providências administrativas, estruturais e operacionais necessárias para 
viabilizar a futura contratação, inclusive quanto à organização interna, à 
designação de gestor e fiscal do contrato, quando cabível, e à avaliação da 
necessidade de capacitação dos servidores envolvidos, de modo a assegurar a 
adequada execução e o acompanhamento da contratação. 
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, 
§ 1° INCISO XI 
 
11.1. Não foram identificadas contratações vigentes relacionadas ao objeto 
deste Estudo Técnico Preliminar que apresentem relação de dependência, 
complementaridade ou interdependência com a futura contratação ora 
analisada. 
 
11.2. Da mesma forma, não há contratações futuras planejadas que sejam 
interdependentes ou condicionantes à execução da contratação objeto deste 
Estudo Técnico Preliminar. 
 
 
 
 
12. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS - ARTIGO 18, § 1°, 
INCISO XII 
 
12.1. A contratação, por se referir ao fornecimento de insumos químicos 
destinados ao tratamento de água, demanda observância de cuidados 
ambientais relacionados ao transporte, acondicionamento, armazenamento, 
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manuseio e descarte de embalagens, a fim de prevenir vazamentos, 
desperdícios, contaminações e outros riscos ambientais. Como medida 
mitigadora, deverá ser exigido que os produtos sejam fornecidos em 
embalagens adequadas e identificadas, com observância das normas técnicas 
e de segurança aplicáveis, cabendo à contratada adotar boas práticas de 
transporte e entrega, e à Administração promover armazenamento e utilização 
compatíveis com a natureza dos insumos, de modo a reduzir riscos ambientais 
e assegurar o uso responsável dos produtos. 
 
13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO – ARTIGO 
18, § 1° INCISO XIII 
 
13.1. À luz das análises desenvolvidas neste Estudo Técnico Preliminar, 
conclui-se que a contratação pretendida é viável sob os aspectos técnico, 
administrativo e econômico, mostrando-se necessária para o atendimento da 
demanda identificada e compatível com o planejamento da Administração. 
 
13.2. Verifica-se, ainda, que a solução adotada apresenta-se adequada e 
suficiente para o atendimento da necessidade pública, considerando as 
características do objeto, as alternativas analisadas, as estimativas realizadas 
e os resultados pretendidos, revelando-se a opção mais apropriada para a 
Administração no presente contexto. 
 
 

Pouso Alto-MG, 24 de abril de 2026. 
 

 

Adriano Rangel 
Secretário Municipal de Obras Públicas 
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ANEXO – COTAÇÕES DA PESQUISA DE PREÇOS  
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